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Protocolo

Excelentíssrmo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

REQUEIRO, nos teÍmos que Íegem o afi. 749, §1" do Regimento Intetno desta Casa de

Leis, seja encaminhado expediente ao Senhor \ü/alter Parcianello, Secretário Murucipal
de Cultura e Espotte, solicitando as seguintes tnformações acerca da übetação de

ÍecuÍsos oriundos da Lei 14.01,7 de 2020 (Adit Blanc):

2. Deste montante quaÍrto foi aplicado em sua finalidade específica (pagamento a

artistas, pagamentos paÍa espâços culturais, enüe outros)

3. Existe um mapeamento de todos os artistas e espaço culturais? Se sim, encaminhe-
nos cópia integral deste documento.

4. Qual o prazo limite pâÍâ seÍ uti]tzada a ver.ba desunada ao Município de Cascavel

para atender os artistas e espaços culturais conforme \ei14.017 /2020?

É o qr" Requer. Sala de Sessões.

Cascavel, de 21 outubro de2020.

foriêiuiüua.il
Veteador /PSC

JustiÍicação:

Com base naLeí14.017 /2020, o presente requerimento visa o esclatecimento quanto as

ações desenvolvidas pârâ os artistas e espaços culturais, devido à cdse que assolou estes

profissionais e tantos outÍos deste seguimento.

Ademais, agradecemos de ptonto as solicitações
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1. Dos R$2.106.332,01 @ois milhões cento e seis mrl tÍezentos e trinta e dois reais e

um centavo) previsto paÍa o Município de Cascavel, qual é o valot que município já recebeu?
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